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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
LEI 572/2024

Fica denominada de “Arena Silvan Alencar de
Medeiros” a arena de esportes municipal, que está
sendo construída por trás do campo de futebol
municipal O GONZAGÃO.

 
O Povo do Município de Ipueira, Estado do Rio Grande do Norte, por
seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, em seu nome,
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º – Fica denominada de “ARENA SILVAN ALENCAR DE
MEDEIROS” a arena de esportes municipal, que está sendo
construída por trás do campo de futebol municipal O GONZAGÃO.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, 29 de maio de 2024.
 
JOSÉ MORGÂNIO PAIVA
Prefeito Municipal
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